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É importante observarmos que da feitura do lançamento tributário sem que seja 
assegurado ao responsável o direito de defesa no processo administrativo vai decor-
rer grande quantidade de questionamentos judiciais. E isto com certeza não interessa 
à Fazenda Pública, até porque no caso o desfecho mais provável desses questiona-
mentos será a anulação dos respectivos lançamentos. 

Seja como for, certo é que estamos diante de uma realidade na qual o entendi-
mento manifestado por algumas autoridades da Administração Tributária federal está 
a merecer exame. Daí o grande interesse prático que tem o presente estudo, pois é 
significativo o número de situações nas quais se coloca a questão de saber qual a 
conseqüência da denegação, ao responsável, do direito de defesa no procedimento 
administrativo de lançamento tributário. 

Começaremos pela distinção entre o dever jurídico e a responsabilidade. De-
pois discorreremos sobre as espécies de sujeito passivo da obrigação tributária, se-
gundo o Código Tributário Nacional, e sobre a responsabilidade pelo pagamento do 
crédito tributário, que pode eventualmente ser assumida através de convenções par-
ticulares. Em seguida examinaremos o direito de defesa, seu fundamento constitu-
cional e sua presença na relação tributária, e ainda as conseqüências do cerceamen-
to desse direito no procedimento administrativo de lançamento, para afinal firma-
mos algumas conclusões. 

2. O Sujeito Passivo da Obrigação Tributária 
2.1. O dever jurídico e a responsabilidade 

O sujeito de uma relação jurídica geralmente tem dever jurídico e tem também 
responsabilidade. Aliás, o dever jurídico e a responsabilidade geralmente andam 
juntos, e por isto mesmo no mais das vezes são confundidos um com o outro. São 
tratados como se fossem a mesma coisa. Entretanto, são conceitos distintos. O de-
ver jurídico situa-se no momento da liberdade. E o dever do qual são titulares todos 
os sujeitos de relações jurídicas, de se comportarem de acordo com o Direito. O 
devedor, em princípio, é livre para adotar a conduta lícita, aquela conduta que cor-
responde a seu adimplemento, ou adotar a conduta ilícita, aquela conduta que cor-
responde a seu inadimplemento. Se adota a conduta de não-cumprimento do dever, 
a conduta ilícita, enseja o surgimento da possibilidade de sanção, que é a conse-
qüência do ilícito nessa conduta consubstanciada. A essa conseqüência o inadim-
plente pode estar sujeito, ou não. Se está, diz-se que ele, além de ser devedor é tam-
bém responsável. Tem o dever e tem também a responsabilidade. Pode ocorrer que 
o devedor não seja também responsável, que ele não tenha a responsabilidade, mas 
simplesmente o dever. Isto, porém, é excepcional. Em regra quem temo dever jurí-
dico tem também a responsabilidade a ele correspondente. 

Responsabilidade é o estado de sujeição à sanção. O sujeito passivo da relação 
jurídica, quer dizer, o devedor, embora eventualmente possa não ter, geralmente tem 
a responsabilidade que a esse dever corresponde. O dever jurídico, repita-se, não 
envolve necessariamente e em todos os casos a responsabilidade, mas geralmente 
está de tal forma ligado a esta que nem se percebe a distinção que na verdade existe 
entre essas categorias jurídicas. 

TeonaF'uradoDzr 
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A responsabilidade é o estado de sujeição. Alguém é juridicamente responsável na 
medida em que está sujeito às conseqüências do não-cumprimento do dever jurídico. 
Já a coercibilidade consiste na possibilidade de coagir-se alguém para que cumpra o 
seu dever. Sua existência liga-se diretamente à responsabilidade, e só indiretamente ao 
dever."' 

Essa distinção é de grande importância no estudo do Direito Tributário, especial-
mente para a adequada compreensão de alguns dispositivos do Código Tributário 
Nacional, assim como para a adequada compreensão das figuras do contribuinte, e 
do responsável, como espécies da obrigação tributária principal. 

2.2. O contribuinte 
O contribuinte é o sujeito passivo por excelência das obrigações tributárias, se-

jam elas principais ou acessórias. No dizer do Código Tributário Nacional, é a pes-
soa ligada pessoal e diretamente à situação que constitui o fato gerador da obrigação 
principal, ou acessória.3  

E contribuinte a pessoa, natural ou jurídica, que tem relação pessoal e direta com 
o fato gerador do tributo. O contribuinte é o devedor do tributo. E pode ser também 
responsável por seu pagamento, como de um modo geral acontece. Basta que a lei 
não atribua tal responsabilidade a outrem. Ou, se o fizer, reserve também ao contri-
buinte responsabilidade, solidária ou subsidiária. 

O contribuinte é na verdade o sujeito passivo por excelência, da obrigação tri-
butária principal, vale dizer, da obrigação de pagar tributo. Na lição autorizada de 
Eusébio González Garcia: 

"Nadie duda que ei sujeto pasivo de Ia obligación tributaria material, o simpiemente 
el deudor o contribuyente, es el sujeto pasivo por excelência. Es más, hay quien piense, 
y no lê falta razón, que él debería ser ei único sujeto pasivo tributario."4  

Por conveniência da Administração Tributária a responsabilidade pelo pagamen-
to do tributo pode ser atribuída a outra pessoa que, sem estar pessoal e diretamente 
relacionada ao fato gerador da obrigação tributária, assume, por imposição legal, a 
responsabilidade pelo pagamento do tributo. Tem-se, então, a figura do responsá-
vel, prevista no art. 121, inciso II, do Código Tributário Nacional, que a seguir será 
examinada. 

Também por conveniência da Administração Tributária o contribuinte pode ser 
substituído por outra pessoa à qual a lei atribui o dever de pagar o tributo. Embora 
o Código Tributário Nacional não tenha feito referência à figura do substituto tri-
butário, ou contribuinte substituto, essa figura terminou sendo introduzida em nos-
so Direito, a partir de permissivo que a pressão fazendária terminou por fazer en-
cartar na Constituição. Não se trata do responsável, mas do contribuinte substituto, 
como adiante se verá. 

2 	Hugo de Brito Machado, Introdução ao Estudo do Direito, 2 edição, Atlas, São Paulo, 2004, pp. 103/104. 
-' 	Código Tributário Nacional, art. 121, parágrafo único, inciso 1. 

Eusebio González García, "Sujeción Pasiva y Responsables Tributarios", em coletânea dos estudos apresentados nas 
XVII Jornadas Latinoamericanas de Derecho Tributario - Cartagena de índias, outubro, 1995, IEFIMarcial Pons, 
Madrid, 1997, p. 25. 
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buinte fazer o pagamento, pois sabe que tem o direito de exigir o reembolso corres-
pondente daquele que, nos termos da convenção, assumiu a responsabilidade. 

A nosso ver, o responsável tributário tem o direito de defesa contra a exigência 
do tributo. Ainda que a Fazenda não seja obrigada a tomar conhecimento da con-
venção particular por ele celebrada, para o fim de liberar o contribuinte, sendo a sua 
responsabilidade tributária decorrente, também, da lei, não pode ser ignorada. As-
sim, deve ser intimado da lavratura do auto de infração e tem indiscutível direito à 
plena defesa, como qualquer sujeito passivo da obrigação tributária. 

3. O Direito de Defesa 
3.1. Fundamento constitucional 

A Constituição Federal ao cuidar dos direitos e garantias individuais assegura 
que ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo le-
gal,' e que aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos a 
ela inerentes.' 

Assim, qualquer pessoa que se veja na iminência de sofrer prejuízo em sua li-
berdade, ou em seu patrimônio, tem indiscutível direito de defender-se. E tal situa-
ção de iminência de prejuízo patrimonial configura-se, indiscutivelmente, com a 
inclusão do nome de alguém, na condição de responsável, em um título executivo 
extrajudicial qualquer. 

3.2. Direito de defesa na relação tributária 
Na relação tributária não pode ser diferente. Como a Administração Pública tem 

o poder-dever de constituir o seu título, com base no qual promove em seguida a 
execução fiscal, deve apurar todos os elementos essenciais da relação jurídica para 
esse fim. 

Assim, o direito de defesa há de ser assegurado a qualquer pessoa, seja na con-
dição de contribuinte, seja na condição de responsável tributário, sempre que se 
encontre diante da possibilidade de sofrer a exigência do crédito tributário. 

Por isto mesmo, aliás, é que o Poder Judiciário não admitiu a exigência de exe-
cução fiscal, ou do redirecionamento desta, contra pessoa cujo nome não conste da 
certidão de inscrição do respectivo crédito em Dívida Ativa. 

3.3. Direito de defesa no lançamento 
Realmente, no procedimento administrativo de lançamento tributário o direito 

de defesa há de ser garantido a todos quantos sejam considerados responsáveis pelo 
crédito em constituição. Assim é que Hugo de Brito Machado Segundo ensina que: 

"A jurisprudência do STF inicialmente inclinou-se no sentido de admitir a responsa-
bilização de terceiros, no âmbito da execução fiscal, ainda que seus nomes não cons-
tem da CDA correspondente. Após 1988, porém, a questão passou à competência do 
STJ, que evoluiu consideravelmente no trato do problema. Além de pacificar entendi- 

6 	Constituição Federal de 1988, art. 50,  inciso LIV. 
Constituição Federal de 1988, art. 5°, inciso LV. 
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que se houver sido cerceado apenas o direito de defesa do responsável, a nulidade 
não afeta o lançamento, mas simplesmente a relação entre a Fazenda Pública e aque-
le que seria responsável tributário. 

Assim, se as autoridades julgadoras deixaram de examinar as razões oferecidas 
pelo responsável tributário, em sua impugnação, ou em seu recurso, ao argumento 
de que o responsável não teria direito de defesa, é inviável a execução fiscal, ou o 
seu redirecionamento, contra o responsável tributário. 

5. Conclusões 
Em face das razões expostas, podemos firmar as seguintes conclusões: 
l) Tanto o contribuinte como o responsável tributário são sujeitos passivos da 
obrigação tributária e nessa condição têm direito de defesa assegurado pela 
Constituição Federal. 
2) Exatamente porque tem direito de defesa, o responsável tributário deve ser 
intimado da lavratura do auto de infração, como condição indispensável a que 
o seu nome conste da certidão de dívida ativa correspondente. 
Y) E inteiramente equivocado, data vênia, o entendimento segundo o qual a 
intimação do responsável da lavratura do auto de infração contra o contribuinte 
tem apenas a finalidade de permitir que o seu nome conste da respectiva certi-
dão de dívida ativa. 
4) A não-intimação do responsável tributário quando da lavratura do auto de 
infração, implica impossibilidade de execução, contra ele, do crédito tributá-
rio afinal constituído, seja diretamente ou por redirecionamento da execução 
fiscal. 
5) Tendo o responsável tributário impugnado o auto de infração, a não-apre-
ciação de suas razões de defesa também acarreta impossibilidade de execução, 
contra ele, do crédito tributário afinal constituído, seja diretamente ou por re-
direcionamento da execução fiscal. 
6) Se a Fazenda Pública não toma conhecimento da condição de alguém como 
responsável tributário, e por isto não lhe assegura o direito de defesa, eviden-
temente não pode cobrar dessa pessoa o crédito afinal apurado, promovendo 
ou redirecionando contra ele a execução fiscal. 
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